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ao da realização do teste de avaliação física. 
2.6.7 o candidato que deixar de apresentar o atestado médico será impe-
dido de realizar a 4ª etapa – teste de avaliação Física, sendo, conse-
quentemente, eliminado do certame. 
2.7 O candidato que não comparecer ao local na hora definida perderá o 
direito de realizar os eventos agendados, qualquer que venha a ser o mo-
tivo alegado, e será considerado eliminado. 
2.8 os testes físicos serão realizados em até 2 (duas) tentativas, sendo 
concedida uma segunda tentativa ao candidato que não obtiver o desem-
penho mínimo na primeira, após um tempo não menor do que 5 (cinco) mi-
nutos  e máximo de 1(uma) hora da realização da tentativa inicial, com ex-
ceção do teste de corrida que será realizado em apenas 1 (uma) tentativa.
2.9 os testes e índices mínimos do teste de avaliação física obedecerão 
às normas relacionadas a seguir, para ambos os sexos, conforme índices 
mínimos dos seguintes exercícios físicos: 
a) flexão/sustentação de braço na barra fixa horizontal: 2 (duas) repeti-
ções para o sexo masculino e 12 (doze) segundos de sustentação para o 
sexo feminino; 
b) flexão abdominal sobre o solo com duração de 1 (um) minuto: 30 (trin-
ta) repetições para o sexo masculino e 27 (vinte e sete) repetições para o 
sexo feminino; 
c) flexão de braço no solo: 23 (vinte e três) repetições para ambos os se-
xos, sendo a execução para os homens em 4 (quatro) apoios (mãos e pés) 
e para as mulheres em 6 (seis) apoios (mãos, joelhos e pés); 
d) corrida com duração de 12 (doze) minutos: 2.000 (dois mil) metros para 
o sexo masculino e 1.600 (mil e seiscentos) metros para o sexo feminino. 
2.10 os testes físicos serão aplicados conforme descrição e performan-
ces mínimas exigidas contidas no Edital nº 01-cfo/PMPa/ sEPlad-, de 
12/11/2020.
2.11 os candidatos poderão desistir de realizar os testes que compõem a 
4ª etapa – teste de avaliação Física, por escrito, em formulário próprio 
a ser fornecido pela comissão organizadora. 
2.12 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária ou per-
manente que impossibilitem a realização dos testes ou que diminuam a 
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não 
sendo dispensado nenhum tratamento privilegiado, mesmo que ocorram 
durante a realização dos testes. 
2.13 são condições que implicam na eliminação do candidato: 
a) faltar ou chegar atrasado para o exame físico; 
b) for considerado inapto por não ter atingido o índice mínimo exigido em 
qualquer um dos testes aplicados ou não realizar os testes físicos na data 
prevista, seja por qualquer motivo de alterações psicológicas e/ou fisioló-
gicas temporárias ou permanentes; 
c) deixar a candidata gestante ou em estado de puerpério de apresentar 
atestado médico, emitido até 48 (quarenta e oito) horas antes da realiza-
ção do teste de avaliação física, por médico especialista habilitado para 
emiti-lo, atestando que ela pode realizar o teste de avaliação física, e (ou) 
não assinar o termo de responsabilidade fornecido pela comissão organi-
zadora; e 
d) desistir, por escrito, de realizar qualquer um dos testes que compõem a 
4ª etapa – teste de avaliação Física. 
2.14 será considerado apto o candidato que atingir o desempenho mínimo 
em todos os testes. 
2.15 o candidato será submetido a todos os testes, independentemente de 
seu aproveitamento em cada um deles. 
2.16 a candidata que se apresentar, no local, no dia e no horário esta-
belecidos no edital específico de convocação, com atestado médico que 
comprove situação de gravidez ou estado de puerpério que a impossibilite 
de realizar os testes de avaliação física, terá suspensa a sua avaliação 
física na presente etapa. a candidata continuará participando das demais 
etapas e, caso aprovada em todas elas, será convocada para a realização 
dos testes de avaliação física após o período máximo de 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto ou fim do período gestacional ou estado de 
puerpério, de acordo com a conveniência da administração, sem prejuízo 
da participação nas demais etapas do concurso público. É de inteira res-
ponsabilidade da candidata procurar o iades, após o período mencionado, 
para a realização da referida etapa. 
2.16.1 O atestado médico deverá ser entregue no momento de identifica-
ção da candidata para a realização dos testes de aptidão física, não sen-
do aceita a entrega de atestado médico em outro momento. a candidata 
que não entregar o atestado médico e, se recusar a realizar os testes de 
aptidão física alegando estado de gravidez, será eliminada do concurso 
público. 
2.16.2 a candidata que apresentar o atestado médico que comprove seu 
estado de gravidez e, ainda assim, desejar realizar os testes de aptidão 
física deverá apresentar atestado em que conste, expressamente, que a 
candidata está apta a realizar os exercícios físicos. 
2.16.3 a candidata que deixar de apresentar qualquer dos atestados mé-
dicos nos dois momentos, ou que apresentá-los em desconformidade será 
eliminada do concurso público. 
2.16.4 os atestados médicos serão retidos e, em hipótese alguma, serão 
devolvidos ou fornecidas cópias a candidata. 
2.16.5 caso a candidata seja eliminada nas etapas posteriores a etapa 
de testes de avaliação física será automaticamente eliminada do certame, 
perdendo o direito de realizar os testes de aptidão física após 90 (noventa) 
dias, a contar da data do parto, estado de puerpério ou fim do período 
gestacional. 
2.17 Não haverá segunda chamada para a realização da etapa de testes 
de aptidão física. 
2.18 A contagem oficial de tempo, de distância percorrida e do número de 
repetições dos candidatos em cada teste será, exclusivamente, realizada 
pela Banca Examinadora. 

2.19 será considerado apto na etapa de teste de aptidão física o candidato 
que atingir o desempenho mínimo em todos os testes. 
2.20 Não será permitida, em hipótese alguma, a interferência e (ou) a 
participação de terceiros durante a realização da etapa de testes de apti-
dão física. 
2.21 Não haverá segunda chamada para a realização da 4ª etapa – teste 
de avaliação Física. será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer ao local e horário previstos para a sua realização.
2.22 caberá ao coordenador da Banca Examinadora decidir sobre quais-
quer imprevistos ocorridos durante a 4ª etapa – teste de avaliação 
Física. 
2.23 o candidato considerado inapto poderá interpor recurso no prazo má-
ximo de 3 (três) dias úteis após a publicação do resultado preliminar do 
teste de avaliação física. 
2.24 É obrigatória a utilização de máscara protetora facial para acesso e 
permanência no local de realização da 4ª etapa – teste de avaliação 
Física, sendo responsabilidade do candidato comparecer ao local com a 
própria máscara. o iades não fornecerá máscaras. será permitido aos 
candidatos o consumo individual de água e alimentos entre os intervalos 
das baterias de teste.
Belém/Pa, 26 de outubro de 2021.
coroNeL QoPM JosÉ diLsoN MeLo de soUZa JÚNior
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HaNa saMPaio GHassaN
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Protocolo: 721522
GoVerNo do estado do ParÁ
PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa)
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo 
(sePLad)
coNcUrso PÚBLico Para adMissÃo ao cUrso de ForMaÇÃo 
de PraÇas - cFP/PMPa/2020
editaL Nº 32- cFP/PMPa/sePLad, de 26 de oUtUBro de 2021 
resULtado FiNaL do eXaMe de aVaLiaÇÃo de saÚde
a PoLÍcia MiLitar do ParÁ (PMPa) e a secretaria de esta-
do de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo (sePLad), no uso das 
suas atribuições legais, torNaM PÚBLico o resULtado FiNaL da 3ª 
ETAPA – eXaMe de aVaLiaÇÃo de saÚde do concurso público destina-
do à admissão ao curso de Formação de Praças da Polícia Militar do 
Pará - cFP/PMPa/2020, conforme a seguir.
1 do resULtado FiNaL da 3ª ETAPA – EXAME DE AVALIAÇÃO de saÚ-
de
1.1 relação de candidatos que compareceram à etapa de exame de ava-
liação de saúde e foram considerados aptos, na seguinte ordem: número 
de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
1.1.1 cFP/PMPa (sexo masculino) – código 201. 272161843, aBE-
lardo rUfiNo BarGEs NEto; 272107609, aBiMaEl coElHo da silVa; 
272116127, aBiMaEl oliVEira da costa JUNior; 272115530, aBNEr 
GaBriEl silVa; 272182763, aBraao WElliNGtoN silVa VaNdErlEi; 
272201741, acYliNo dE alMEida liNs NEto; 272171633, adaias lU-
cas silVa alMEida; 272217992, adailtoN oliVEira silVa; 272126761, 
adalBErto MaciEl lEitE da silVa filHo; 272222168, adalto fErrEi-
ra PErEira; 272109632, adaNiEl da silVa E silVa; 272169972, adao 
GoMEs dE aGUiar; 272189686, adEildo JEroNiMo dos saNtos JU-
Nior; 272167753, adEJildo silVa frEitas; 272101848, adEliNo 
aMaNcio dos rEis NEto; 272166818, adElio MartiNs rodriGUEs 
NEto; 272176492, adElMar PErEira do laGo liMa; 272146243, adEl-
soN liMa soUsa; 272122439, adEMar GEraldo dE QUEiroZ NEto; 
272126265, adEMiltoN BarrEto facUNdEs; 272101712, adEMir dE 
liMa carValHo JUNior; 272103059, adENilsoN da silVa JUNior; 
272111687, adErlEY silVa dE JEsUs; 272138091, adriaNo aMaraNEs 
dos saNtos; 272100663, adriaNo dE JEsUs sErafiM; 272114036, 
adriaNo NEto Brito; 272136104, adriaNo soUZa saNtos; 
272101034, adriaNo VENtiN lEMos; 272100422, adriEl da silVa dE 
JEsUs; 272115370, adsoN daNtas PErEira; 272195591, adsoN dE 
Morais lEoNardo; 272143610, adsoN MatHEUs dE lUNa saNtos; 
272192612, aEltoN GUiMaraEs BraGa silVa; 272133441, afoNso fE-
liPE dE JEsUs lardosa; 272102207, afoNso loiola Brito; 
272156159, afoNso PiNto faZZi; 272146688, afoNso VEras carVa-
lHo; 272167200, aGENor PacHEco NEto; 272119231, aGEU fErrEira 
silVa JUNior; 272120930, aGlEBsoN dE araUJo BraGa; 272106417, 
aGNaldo Mario dias raiol JUNior; 272222499, aGUiNaldo sErGio 
BraNco da silVa; 272114421, aGUiNaldo soarEs da silVa; 
272105714, ailsoN da silVa rodriGUEs JUNior; 272126219, ailsoN 
Morais ModEsto; 272117780, ailtoN dos PraZErEs rosa; 
272166786, airtoN fraNcisco soUsa E soUsa; 272168737, airtoN 
NaVarro GoUVEia dE oliVEira; 272105728, alacid liMa dE saNta-
Na; 272180793, alaN alVEs fErro; 272167717, alaN aUGUsto costa 
Portal; 272177768, alaN BrUNo caBral PiNto; 272107546, alaN da 
costa; 272122279, alaN dE JEsUs costa dias; 272163423, alaN dE 
soUZa PiNto; 272102441, alaN fEliPE MoNtEiro aNGEliM; 
272132854, alaN GaBriEl araUJo MElo; 272196772, alaN MartiNs 
dE soUsa; 272171002, alaN MiNdElo riBEiro; 272117185, alaN ro-
driGUEs ViaNa; 272183966, alBErt dE carValHo saNtaNa; 
272132831, alBErto dUartE da silVa JUNior; 272116507, alBErto 
PaiVa da costa filHo; 272171394, alBErto soarEs da silVa filHo; 
272147933, alBErto tEiXEira da silVa; 272150737, aldENcar GalU-
cio dE MElo JUNior; 272139130, aldErlaN daNiEl aGUiar do Nas-
ciMENto; 272166770, alEcio ViEira dE soUZa; 272102718, alEcK-
saNdro alEiXo caldas; 272183019, alEcXaNdro sErrao lEitao; 
272107305, alEf dE soUsa MoUra; 272154431, alEf YaNN dE soUsa 
PiNHEiro; 272112615, alEssaNco saGica carValHo; 272128091, 


